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PROJETO DE LEI N.º 022/2019, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

"Altera a Lei Ordinária n° 529, de 20 de janeiro de 2010 e dá providências correlatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1°. O artigo 1º da Lei n° 529, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°. Os servidores públicos, aposentados e pensionistas da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município de Araçariguama – SP, somente poderão sofrer descontos em sua remuneração em virtude de determinação legal, de autorização escrita ou de autorização eletrônica em sistema bancário, nos termos desta Lei.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Araçariguama, 21 de maio de 2019.
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Presidente
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	JAIME RODRIGUES MOIRINHO
1º Secretário
	EDMILSON ANTÔNIO DA SILVA-BAIXINHO
2º Secretário
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